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Responsabilidade objetiva  

(independe de dolo ou culpa) 

no âmbito administrativo e civil   

pela prática de atos lesivos contra a 
administração pública nacional e 

estrangeira 

Lei 12.846/2013 
Lei Anticorrupção ou Lei da Empresa Limpa 



O QUE É CONSIDERADO 

PEQUENO NEGÓCIO NO BRASIL 

De acordo com a Lei Geral da Micro e Pequena Empresa (Lei nº 123/2006) 

MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL (MEI) 

MICROEMPRESA PEQUENA EMPRESA 

Receita bruta anual de     

até R$ 60 mil 

Receita bruta anual de       

R$ 60 mil a R$ 360 mil 

Receita bruta anual de       

R$ 360 mil a R$ 3,6 milhões 



MICRO E PEQUENAS 

NA ECONOMIA BRASILEIRA 

99% 
do total de 
empresas no País 



 Acordo de cooperação firmado entre CGU 
e Sebrae 
 
 

Programa Empresa Íntegra 





Iniciativa que consiste na divulgação anual de lista de 
empresas que adotam voluntariamente medidas de 
integridade para prevenção e combate à corrupção. 

Objetivos 

 conscientizar empresas sobre seu relevante papel no enfrentamento da 
corrupção  
 fomentar a adoção de medidas de integridade no setor privado e 
reconhecer as boas práticas  
 reduzir os riscos de fraude e corrupção nas relações entre o setor público e 
o privado 



Benefícios em participar do Pró-Ética 

 Reconhecimento público de que a empresa está comprometida 
com a prevenção e o combate à corrupção 

 Publicidade positiva 
 Avaliação do Programa de Integridade por equipe especializada 

Empresas Pró-Ética 2016  



Obrigada! 
 
Elizabeth.cosmo@cgu.gov.br 


